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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
DEPARÍAMEÍiÍTO DE LICTTAçôES E CONTRATOS

TERMO DE APOSTILAMENTO DE

LOCADORA: MONALISA PEIXOTO RIBEIR0
CPF: 969.759.035-49

a
EXCLUSAO E INCLUSAO DE FISCAL

DE CONTRATO

CoNTRATO 23912025

TNEXTGTBTLTDADE 044 / 2025

OBJETO: Locação de um imóvel, situado na Rua Padre Edgar, ne 166,

Distrito de Taboquinhas, Município de ltacaré/BA, destinado à instalação

de Unidade de Apoio da Secretaria Municipal de Cultura, visando o

desenvolümento de ações culturais, oficinas, reuniões, apoio a artistas e

grupos locais, bem como atendimento à população da região.

o

PREFEITURA MUNIcIPAL DE ITACARÉ
Dr Edgar Alves dos Reis, no57 - ltacáré - Bahia CEP - 45.530-000

E-mail: itacare. licitacoes@gmail.com
CNPJ/MF No 13.846.902/0001-95
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PREFE|TURA MUNTcTPAL oe rTAcanÉ
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURÂ
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Itacaré - Bahia, 28 de agosto de 2025.

A Ilmo. Sr. (a),
locelia Soares de Araújo

Setor de Licitação e Contratos

Prezada Senhora,

o Assunto: Erclusão e Inclusão de Fiscal de Contrato.

Pelo presente, após análise no Contrato Administrativo no 23912025 -

Inexigibilidade no 04412025, do Processo que tem como objeto a Locação de um

imóvel, situado na Rua Padre Edgar, no 166, Distrito de Taboquinhas, Município de

Itacaré/BA, destinado à instalação de Unidade de Apoio da Secretaria Municipal de

Cultura, visando o desenvolvimento de ações culturais, oficinas, reuniões, apoio a
artistas e grupos locais, bem como atendimento à população da região.

Erclusão do servidor Diego Augusto Moraes Silva da função de Fiscal de Contrato -
Portaria no 04612025, anteriormente designado para tal atribuição.

Inclusão da servidora Jhenifer Cristina BrÍto da Silva na função de Fiscal de contrato,
conforme designação estabelecida pela Portaria no 04612025.

Bomfim G uza da Silva
Secretari nicipal de Cultura

PREFEMJRA MUNICIPAL DE ITACARE
Itacaré - Bahia CEP - 45.530-000.
cNPJ/MF No 13.846.902/0001-95

o
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orruxlciplonrlrecnnÉ-PessoaJuídicade.DireltoPúblicolnterno,InscritanoCNP|n.
13.846.90210001-95, com t"at ii'" ói.'eágãt Alv11 dosÀeis' ne 57' centro - Itacaré - Bahla'

representada neste ato pelo ptãrã'iàãíitú"'ü sr,e-dlolfynte santos Mendes' inscrito no cPF

ne 004.875.375-05, Cartetra Ueià-áruàJ. iã ôe.as8.663-48 SSP-BA' resldente e domicillado nesta

crdade, doravante a"no.inraoTirl'Jüil;;";d,friÀ*Io;"""r"Àt espóllo o Sr' losÉ

CÁRLOS RIBEIRo, "t 
rue. a" 

's;ãtiúia 
Pública de Abertura de Ínvenúrio e Nomeação de

Inventariante, lawada em.".'ãtrã"Àls a" abril de 2023' será representado !"]1^sl^jy:"lit'
peixoro Ribeiro, portadora a" àã". óz.zrõ.eia-zr - sseTn; e inscrita no cPF ne 969.759.035-49,

restando assim co*p.orrao. or-poa".", ã" tnu"nt rlantealribuÍdos à referlda herdeira' resldente

e domiciliada Av. Itacanoeira, nJõi, s'uoi', llhéus/BÀ CEP: 45'550-000' doravante denominada

simplesmente LOCÂDOR tem àntre si iusto e 
"c".iaa.o 

o presente CONTRATO DE LOCAçÃO N0

23s lz»zs,sob a INEXIGTBILTôÁDE Iír o44l212s,de acordo com o ART. 74' INCISO V DA LEI

ffiáíí;;;õ,i;ÇõEi ri;14:i31/21 e demars disposições destâ lei, bem como com a Lei nq

à-í+íin t"t tto tnqulllnato), qu" 'reg'lam"nt'. tt iot'çõtt de imóveis urbanos no Brasil' o

p."."ít. inirumento ierá regido pelas seguintes cláusulas e condições:

CoNTRATO Ne 239/202s
INEXTGIBILIDADE Ne 044/2025

pRocEsso ADMINISTRATM Ne t5r/2025

cúusulJl PRIMEIR.A - OBTE,IO E ESPECIFICÂÇoES

Lãáo a" o* imóvel, siruaáo na Rua Padre Edgár, ne 166, Distrito de Taboquinhas, MunicÍpio de

Itâcâré/BA, destinado à instâlaÉo de Unidadã de Apoio da Secretaria Municipal de Cultura,

üsando o desenvolvimento de ações culturais, oficinas, reuniôes, apolo a artistas e grupos locâis,

bem como atendlmento à população da reglão.

cúUsUtA SEGUNDA - DO PRÂZO DE VIGÊNCIA
0 prazo do present€ contrato lerá vigêncla por 12 (dozel meses, começando a contar da datã de

sua asslnatura.
§ 1e. o contrato poderá ser prorrogado nos termos do artÍgo 107 da IÉi 14.133/27.

§ 2e. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo adltivo, como nas segulntes situeções:
e) varieção do valor contratual para fazer face ao reaiuste ou à repactuação de preços previstos no
próprio contrato;
bJ atualizâções, compensações ou penelizações Íinanceiras decorrentes das condições de
pagamento preüstas no contrato;
c] elteraçôes ne razão ou na denominação socia[ do conhatado;
dJ empenho de dotações orçamentárias.

cLÁusuLA TERCETRA - DA MODAIIDIIDE DE CONTRATAÇÃO
A contratâção em questão se dará nos moldes do art 74, inciso V da Lei Federal na 14.133/2L,
que assim descreve:
"Art 74. É tnexlgíeet o tlcttoção quando lnvlúvel a compedçAo, em es,peclal nos casos de:
V - aquisição ou locação de imóvel cuJas camcterlsdcas de lnstalações e de locallzaçdo
tornem necessário suo escolha,

CLÁUSUIÁ QUARTA - DO VALOR E DA POSSIBILTDADE DE REAIUSTE
Pelo obieto do presente contrato será pago o valor mensal de R$ 800,00 (oitocentos realsJ. Como
o contrâto teÉ vigência de 12 (doze) meses, o valor global com a referida locação será de R$

9.600,00 (nove mil e selscentos reais).

§ 1e. Será admitido o reaiuste do preço do aluguel apenas para as locaçôes com prazo de vlgência

o

&C0NTRÁTO It'2J9,2025
INIiXCIEILIDADE N' O'.I202!

rB.ocEsso aDMIlr I§TB^Ttvo § l5l40r5
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igual ou superlor a doze meses e somente será cabÍvel o reaJuste após o contrato ter contemplado

um eno, ou seia, no paaa"nt, arro, obÍvel apenas em caso deste contrato ser prorrogado'

§'ãr,-õ'frã",i 
j seiaplicado para o reaiusie do preço será o IGPM dos últimos doze meses ou

acrescendo ou suprimlndo o seu obieto, até o limite de 25Vo (Y7nÍe e c'lnco por cento) do valor

inicial atualizado do conEato.

íài. À ÀJÁÇirtração deverá assegurar-se de que o novo valor do aluguel é compatÍvel com os

ilç;;;;;i;;á"; nL mercado, ãe fo"rm" ' 
g""nü' 

' 
tonünuidade da contratação mals vantalose'

CLÁUSUIÁ QUTNTÂ - DA FORMA DE PAGAIUENTO

õ;;i.;;;;;ü;scato n" ctausJa ãcima, ae n$ s.600,00 [nove mrl e seiscentos reais), será pago

mensalmente, meatante aoze far.elai áe nS 8OO,OO (oltocentos reais), em até 10 (dez) dias úteis

de cada mês por meio de transferêncla bancária em conta de titularidade da contratada' qual

;;;àANõó'NnsANx'ASonáa:0001; conta corrente: 10713765-3 - MoNALISA PElxoro

RIBEIRO.
I mt"o, No ato do pegemento, o locador [a) deverá apresentar os segulntes documentos que

;";;;;;; ,ua .egrüriaaae fiscal;1) càruaao conruntâ reletiva aos trlbutos federais; 2)

Certidões que comprovem 
"."guir;a"í. 

pemnte a Faienda Munlcipal do domicflio 
-ou-sede 

do

.ontrrtrdol f.3J c;r$dão de r"egularidadà flscal perante a Fazenda Pública; e i4) certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

CúUSUUT SETTÂ. DA DOTÂçÃO ORçÂMENTÁRIA

As despesas decorrentes da exácução dáste contrato correrão a conta da rubrica orçamentária do

Munlcípto de ltacaré através dos recursos orçamentárlos e financelros orlundos dos recursos

própriós, bem como das receitas recebldas pela municipalidade, na Dotação Orçamentária e

empenho abaixo:

?

Unldade
Requlsttante

FonE Proleto Advldade Elemento de Despesa

Secretaria Munlclpal
de Culhrra

15m00m0(x) 2092 339036(xxn0

PaÉgrafo Único: Caso ocorra alteração da Dotação Orçamentária esta passará a fazer parte do
presentê contrato, através de termo aditivo mediante ato devidamente iustiÍicado do Ordenador
de Despesas, que será obrigatoriamente juntada ao processo administrativo, com comprovação da
notiflcação à contratada.

cúusutÁ sÉrrMA - DAs oBRrcAçõEs Do LocATÁRro [MuNrcÍpto - CoNTRATANTE)
aJ Efetuar o pagamento mensal das parcelas do aluguel na forma e prazo estabelecidos em

contrato;
b) Efetuar o pagamento de energia elétrlca, água e saneamento;
cJ Permitir a vistoria do imóvel pelo(a) locador(a) ou por seu mandatárlo, medlante

comblnação préüa de dia e hora, bem como admitir que seie o mesmo vtstorlado por
terceiros na hipótese de alienação do mesmo, quando não possuir interesse no exercíclo de
seu direlto de preferêncla de aqulsição;

d] Levar imedlatamente ao conhecimento do(a) Locador(al o surgimento de qualquer dano ou
deFeito cuia repârâção e este lncumba, bem como eventuais turbações de terceiros;

eJ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por melo do Gestor do Contrato, exlglndo
seu nel e total cumprimento;

I Nodffcar o (a) Locador (a) quando necessário sobre lrregularidades apontadas;
g) Restituir o imóvel, quando flnda a locação, no estado em que o recebeu, conforme Laudo de

Vistoria, salvo as deterÍorações de seu uso normal, e que o Locâtário poderá exercer o direito

,WcI)NTxá.ro N' tJ920l5
TNEXIGÍEILID.A.DE N' OUI"IO2s

PROCESSO ADMIT{ISTRAITVO !f ISÍ/!(}15
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de retenção do imóvel locado até que seia deüdamente indenizado pela execução'

hl Publicar os extratos d" ;;t*;; ;;-*" 
"aitvo'-' 

t" iilwer' no Portal Naclonal de

contrataçôes Públicas (PNt;i';;""; üütiàõn'"ia" ú'ni'tpio em até 10 (dez) dlas úteis'

contados da referlda assinâture'

cl.ÁusulÁ olrAvA - DAs oBflGAçÔEs DA LocADgn(:?IJ'Hy",l)a partlr da assinaturà'.^õ"?-:'ffi 
,'Il*n:;,"j;f"""'f.1..ff "#Hff "ri'Hrin'i'iã"ia""nrpr"'

al iãqi,"ià"iús víctos ou defeitos anteriores à locação;

ãí p"glr os impostos incidentes sobre o lmóvel;

di Prestar informações "-"ta"tãtr*t*os 
pertinent€s e necessários que venham a ser

solicitados peto t'ocatarrã ou seu representante' no pra'omáímo de 48 (quarenta e oltol

horas;
el Somente após a aquiescência do Locatário' o Locador poderá vender e/ou transferir o

referido imóvel, obrigando' portânto' â manter o prazo contratual;

fJ Cumprir os p."o' a" 
"ntt"á' 

determinados nestà Termo Contratual'

cúusurÁ NoNÂ - oBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD'

As partes deverão cumpri* Lãn, i:.zos, de 14 de egosto de 2018 ILGPDJ, quanto a todos os

dados pessoais a que tenham;esso em razâo deste contrato administrativo, independentemente

de declaração ou de aceiteção expressa'

§ 1e. os dados obtidos somente'poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

ãcã..o" ae r.o.ao com a boa-fé e com os princÍpios do ert 6e dâ LGPD'

ô ãr. e uárao o 
"ompardlhamento 

com tárceirás dos dados obtidos tora das hipóteses permitidas

o

em Lel.

§ 3e, Terminado o rahmento dos dados nos termos do arL 15 da LGPD, é dever do contratado

ãll-iná-lor, com exceção das hipóteses do arL 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guardade documÀntação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritâs essas obrigações

s 4e. O ConEatâdo deverá prestar, no prazo flxado pelo Contratânte, prorrogável lustlÍicadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoals para cumprimento da LGPD, inclusive qUanto a

eventuâl descarte realizado.

§ 5e. O contrato está suieito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autorldade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, edltadas na forma da LGPD.

§ 6e, Os confratos e convênios de que tratâ o § 1e do arL 26 d,À LGPD deveÉo ser comunicados à
autoridade nacional.
§ 70. O Contratado deverá, caso receba qualquer comunicação de qualquer pessoa em relação ao
Processamento de Dados Pessoais do Contratante (lncluindo Titulares dos Dados ou autoridades
de proteção de dadosJ: [i) notificar o ConEetante no prazo de 1 dia úül após o seu recebimento;
(ii) fornecer toda assistência razoavelmente solicitada pelo Contratante para permltlr que este
responda a respectiva solicitação; e fiii) não responder solicitações diretamente sem autorização
por escrito do Contratant€.
§ 8s. O Contratado deverá lmplementâr e manter as medldas técnicas e organizacionais
necessárias para a proteção dos Dados Pessoais do Contratánte, contrã desEuição acidental ou
ilegal, danos, perdas, alterações, divulgação ou acesso não autorizados, sem pre.juÍzo do
cumprlmento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de dados aplicáveis. O

Contratado deverá assegurar que qualquer pessoa autorizada a Processar os Dados Pessoals do
Cliente esteia ünculada a obrigações contratuals de conÍjdencialidade.

cLÁusuIJI DÉCIMA - DAS PROTBIçÕES DO LocADoR
É vedado ao(al Locador[a):

,&coÀTnÀTo N' ,J9A015
INBXIGIDILÍDÀ.DA }l. 04"!OI5

PROCESSO ÁrrM rNÍStRr.rTVO Àr 15ut0it5



í)

ESTAOO OA BAHIÂ
PREFÉlruil'üÚiroàÀu oe nacmÉ

cNPJ: 13'8,06.902/00O1 d5
SETOiôE LEIÍAçÀO E CONTRAÍOS

00006?
000 00 u IEE+

o

ffiiÃiiÉ

a)

b)
c)
dl

âl caucionar ou utilizâr o presente Contrato para qualquer operação financeira' sem a prévia

-' 
" "*pr"rr, "rtorização 

do Contratante (LocaÉno;;

b) ô;;;; q;"lqu.t ái"o*a"ia' direità de retenção sobre o imóvel'

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTBÂTO

s1e. A execução do presente;#i;:;;;*llaáa p"to flscal de contrato Dlego Augusto Moraes

Sllva, devidamenrc a"'tgn"oã"i;;; "l 
n't9ái it3a'^'1'1". Portaria ne 04612025' medlante

Drocedimentos de supervisãoloã'i art"u ou indireta' os quals observarão o cumprimento das

àláusulas e condiç0", ot' 
"tuuLtãtidas 

e de quaisquer outros dados necessárlos ao controle deste

rnstrumento contratuâI, ."rp"iãá". 
-. 

coniraditória e a ampla defesa, atendendo assim ás

;ti:l':1;-UÍ'f:r'.'í"t',:?"'"H13{'"1;,,,,,,0",.'"ediante 
procedimentos de supervisão rocal

direta ou indireta, o, q,rr,. ootl-"';ãã;;;p;il";to.das cláuiulas e condlções ora esubelecidas

e de quaisquer outros dados ;;;;;il;;;;;núole deste instrumento contratual' respeltâdos o

conrradirório e a r*pt, a"r"ra,-"'à-iã"não *.i^ ás exigênclas do artigo 117 da I'ei 14.133/21'

§3e.A fiscelizacão a, p."r"rt .ij't-'n]tipli a" lo""e nã"o diminui nem substituia responsabilidade

ãã conuat ao,'aecorrente des obrigações assumldas'

ili-;;r;;á ;;; comunt.ado fo' ãsirtto (preferencialmente por meio de e-mail).sempre que

necessário, a ocorrência de qualquer mediãa que demande comunicação formal entre as partes

contratantes;
óÉi.-ó .ãr,.rtrao, pelo inadimplemento das condições estabelecidas no aiuste, sem a devida

iurttn."ura acelta por este órgãà, e sem preiuÍzo das demais sanções aplicáveis' ficará suieita' a

.iité.io d"rt" *"smo órgão, àJpenalidadás de Sanção Admlnistrativa prevlstas no Contrato;

§ 6e. O Gestor do Contrato sàrá o Secretárto da Pasta da referlda contratação, autoridade

ãoap"t"nta para o gerenciamento das advtdades relacionadas à execução do contrato, à

fiscailzação técnica e admlnlstreuva e dos atos necessárlos à formallzação do contrato, da

prorrogação, repactuação, reequilíbrio econômico-financeiro, alteração, acréscimo, supressão,

pagamento, requerer aplicação de sanções, extinção dos contratos, entre outros.

o

CLÁUSUH DÉCIMÂ SEGUNDA. DA RESCISÃO.
O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele ftxado, por algum dos motivos previstos nos artigos 137, 138 e 139 da Lei 14.133/21, bem
como amlgevelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

§ 1e. A extinção opera seus efeitos â partir dâ publicação do ato administrativo no Portal Nacional
de Contratâções Públicas (PNCPJ,

§ 2e. Extinto o Contrato, a Contratante essumirá imediatâmente o seu obleto no local e no estado
em que a sua execução se encontrar.
§ 30. 0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedldo:
a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) relação dos pa8amentos Já efetuados e ainda devidos;
c) indenizações e multas.
§ 4e. Nos casos de extlnção com culpa exclusiva do CONTRATANTE, deverão ser promovidos:
a devolução da garantia, se houver;
os pagamentos devldos pela execução do Contrato até a datâ da extlnção;
o pagamento do custo de desmobllização, caso haJa;
o ressarcimento dos preiuízos comprovadamente sofridos.
§ 5e. Na hipótese de extinção do Contrato por culpa do CONTRATADO, este somente terá direito ao
valor do aluguel até a datã da resclsão do Contrato.

§ 6e. No caso de extinção amlgável, esta será reduzida a termo, tendo ao CONTRATADO direito aos
pagamentos devidos pelos meses em que o objeto foi executado,

cúusum nÉoMA TERCETRA - DÂs INFRÁçôEs E sANçôEs ADMTNIsTRÂTIvAs

ftc'oriTRrTo N' 2Jrrl2{D5

INEXIGIBILTDADA N' 0,ra20rs
PR(TASSO II{INISTB nVO M l5l,02S

.t
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b)
c)
d)

al

b)

üffiüÊ
Pelo descumprimento total ou parcial.do Co,ltrall o Contratânte poderá' sem preJuízo da

responsabilidade ciül e criminal que couber' aplicar âs seguintes sançõós' previstas no erL 156 da

L,el Federâl n! 74.133 /2027:
Advertência;
Multa;
i*oãi."rto a" licitar e contratar' pelo prazo de até 3 [trêsJ anos;

O"ãt"raçao a. tridoneldade para licitar ou contratâr'

§1e - A apllcação da sançaop'eiiünu urf*u "u" tbservará os seguintes Perâmetros:

0,1vo [um décimo por."n,o1 
"ü 

õilo[Joi, a".i.or po_. centol po-r dla údi sobre o valor da parcela

em atreso do Contrato, ""' 
;;ã;;i;;so nt 

"*e*ção 
dos iàrviços' timitada a 

'incldência 
a 15

(quinze) dias. Apos o aocimo qJint' al' ütri t 
" 

*rtérió da Administração' no caso de execução com

âtrâ(ô nôíterá oco..". , n.o-#iüi;;;;À;';;;"tma a conÍigurar' nessa hipótese' inexecução

ffiiã'J"btt;;;ã; assumida, sem piejuÍzo da rescisão unilateral da avença;

0,1/o [um décimo por *"*;;iã'10'; [dt' pot cento) sobre o valor da parcela em atraso do

contraro, em caso de """." 
,í. 

"*"ríà"'ãã 
,lÉ,r, porierÍodo superlor ao previsto no subitem

,ri.iio. o, de inexecuçâo parclal da obrigação assumida;

0,5% (meio por centoJ ,té 3õt;id;;ãi .entol rou." o valor do contrato ou do saldo não

atendido do Contreto, em caso de inexecução total da obrigação assumida;.

0,2116 a 3,2c16 por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das

tâbelas 1 e 2, abaixo; e

0,07%(setecentésimosporcento)dovalordoContrato.pordiaúüldeatrasonaapresentaçãoda
gãr"ntià (r"1, prra reforço ou por ocasião de prorr-ogaçãoJ' observado o máximo de 2% (dois por

i.ri.j. o 
"t "* superioi a 25 [vinte e cincoJ dias úteis autorizará o CoNTRATANTE a promover a

rescisão do Contrato.
À fenalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si'

parà efelto de apllcação de multâs, às inírações são atribuÍdos graus, de acordo com as

tabelas 1 e 2:

o
0

dl

eJ

0
c)
h)

o

TABEI.A 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato
0,4% eo dia sobre o valor mensal do contrato2

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

TABEI.A 2

ITEM oEscRrçÃo GRAU

1 Permltir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letals, por ocorrência;

05

z Suspender ou interromper, salvo motiyo de força maior ou câso fortuito,
os serviços contratuais por dia e por unidade dê etêndimento;

o4

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia;

03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço ê
por dla;

oz

PaÍa os itens a segulÍ, delxaÍ de:
5 Cumprir determinação formal ou instÍução complêmentâr do órgão

fiscalizador, por ocorrência;
02

hc0ÀIa^To N. xrzms
INEXÍGIATLIDAI'B N' 0"2025

PR(TESSO 
^DMI|{ISTI.ÀTTVO 

N. r5fito25
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01

§2e. As sanções somente serão apllcadas após o decurso. do prazo para apresentãção de defesa

prévta do tnreressado no r".pí'o"r" pi;;";!;,; p.rr" de 15 [quinie) dias úteis, obseryadas as

Ê";l:[gili:1f;'*ff]t;", arÍneas 
,,a,,, ,c, e 

,,d,,do capur desra cráusura poderão ser aplicadas

iuntamente com aquela pt""là'i" "ífn"t' 
"b"' e náo excluem a possibllldade de rescisão

unilateral do Contrato.

§.P.Asançãoprevistanaalínea.,d,,docaputdestâCláusulapoderátambémseraplicadaaos
contratântes que, em outras li"ioçO"t "l 

ou'tontratações com a Âdminlstração Pública Dlreta ou

Indireta de qualquer nÍvel Federativo, tenham:

"j' iài"aã :;;;;É" deÍ,initiva por praticarem, por meios dolosos, fraudes fiscais no

recolhimento de quaisquer tributos;
b) praücado atos ilÍcltos, üsando a frustrar os obietivos da Iicltaçâo;

.j ã"*onrt 
"ao 

não possuir idoneldade parâ contratár com a Administração Pública, em vlrtude

de outros atos ilícitos Praticâdos.
§ 5e. As multâs deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis, contádos da ciência da

ãplícação da penalidade ou da publlcação no Diário oficial do MunicÍpio de Itecaré do ato que as

lmpuser.
§ 6e. As muttas aplicadas poderão ser compensadas com valores devldos à CONTRATADA medlante

requerlmento expresso nesse senddo.

E ie, Se, no prazo prevlsto nesta Cláusula, não for feita a prova do recolhimento da multa,
promover-se-ão as medldas necessárias ao seu desconto de garanda prestáda, quando houver,
mediante despacho regular da autoridâde contratante.
§ 8s. Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,
responderá o contratado pela sua dlferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração ou cobrada iudicialmente.
§9s. Nos casos em que o valor da multa venha a ser descontado da garantia, o valor desta deverá
ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de rescisão administrativa do Contrato.
§ 109. Ressalvadâ e hipótese de existir requêrlmêntô dê cômpênsâção dêüdâmêntê formalizado, o
C0NTRATANTE suspenderá, observado o contrâdltórlo e ampla defesa, os pagamentos deüdos à
CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato
da Administração, bem como até a recomposição do valor origlnal da garantia, que tenha sido
descontado em virhrde de multâ imposta, salvo decisão fundamentada da autoridade competente
que eutorize o prosseguimento do pmcesso de pagamento.

§ 11e, Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor dos pagamentos ainda
devidos são suncient€s à satlsfação do valor de multe, o processo de pagamento retomará o seu
curco.
§ 12c. As multas eventualmente aplicadas com base na alÍnea "b" do caput desta Cláusula não
possuem caÉter compensatárlo, e, âssim, o pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de
responsabilidade pelas perdas e danos decorrentes das infrações comeddas.
§ 13e, A aplicação das sanções estabelecidas nas alÍneas do caput desta Cláusula é da competência
do Secretár'lo Municipal de Finanças.

cúUsUtA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAçÂ0
0 CONTRATANTE promoverá a publicação do extreto deste instrumento no Diário Oficial do

o

fi.

01
Substituir emPregado aloca às necessidades do sêrvlço,do que não atenda

por funclonário e Por dia;
6

03

r ocorrência;oÍ item efiscalizador,

ite
tasnetosreYlsãonxosAne pseusÍÍtt ot edns Conoe dosuÍ uUMc aisqqpn
ãooa óÍgdtfrca pelntee notrmâ mact focn d nêresóau stame pdabeta

7

lndicar e manter durente a execu

no ContÍato;

os prePostos Previstosção do contrato8

C0NTB.ATO N' zf,rA(n!
INBnGBILÍDADE N' 0rLrl025

PBOCE§SO ÂDMII{TSTf,AIIVO ]Y I5I/,M5
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT OE ITACARÉ
CNPJ: í 3.E46.902/000í §5

SETOR DE LICITAçÃO E CONTRATOS 00000E {*

MunicÍpio, além da divulgação no Portal NacÍonal de Contratações Públicas IPNCP) no prazo de 10
(dezJ dias úteis a contar da data de sua assinatura, nos termos do art.94 da Lei Federal ne
74.733 /2OZl, às expensas da CONTRATADA

cúusurÁ DÉctMA eurrrtTA - Dos cAsos oMlssos
Os casos omissos serão decidÍdos pelo Contratânte flocatárioJ em conformidade com a Lei
74.733 /2I e subsidiariamente, pelas normes e prlncÍplos gerais dos contratos.
§ Únlco: Qualquer omtssão ou tolerâncla de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos
termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não
constjtuirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer
tempo;

cLÁUsUtA DÉCIMA sEIffA - Do FoRo
Fica eleito o foro da comarca de ltacaré/BA, para dlrimlr quaisquer dúvidas ou litígios
eventualmente emergentês em decorrêncla do presente contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme arL 92, §1e da Lei ne 74.733/27.

E por assim estarem iustas, combinadas e contratadas, declaram as partes aceitarem todas as

disposições contidas nas cláusulas do presente Contrato e firma este, em 03 (vias) üas, de lgual
teor e forma, com as testemunhas abaixo.

Itacaré/BA, 10 de iulho de 2025

LOCAT O. MUNIC PIO DE TTA /BA
cNPJ 13.846.e02l0001-es

Edson Arânte Sântos Mendes - Prefeito Municipâl

L,\trn.^.Qüo-. Kêta hd..Â
LOCADOR - JO CARLOS RIBEIRO (por espólto)

MONALISA PEIXOTO RIBEIRO - Reprcsentante lnventarlente
RG ns 07.210.828-23 SSP/Rf; CpF ne 969.7S9.03S_49

00007(,

üffimÉ

o

o

c:oNITâm N. 2392025
INEX]GÍBILIDÂDE ]Y' 0'411025

PROC'E§SO 
^DME{ISIR|TfVO 

IF r5rno25
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ESTADO DA BAHIÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ
CNPJ: í3.846.902/0001-95

OEPARTAiiENTO DE LICITAçOES E CONTRATOS

00000ri

TER.IUO DE APOSTILAMENTO
CONTRATO DE N" 2392025

INEXIGIBILIDADE N" 044/2025

Pelo presente instrumento, de um lado A PREFEITURA MUNICIPAL lf ltnCenÉ - Sn,
Estado da Bahia, com sede na Rua Sr. Edgar Alves dos Reis, n'57, Centro, CEP: 45.530-000. Itacaré-
BA, CNPJ n' I 3.E46.902i0001-95, representada neste ato pelo prefeito municipal o sr. Edson Arante
Santos Mendes, brasileiro, casado. inscrito no CPF no 004.875.375-05. Carteira de ldentidade no

0839E66348 SSP-BA, residente e domiciliado na cidade de Itacaré. de acordo ao estabelecido na Lei
Orgânica do Município, dorâvante denominado LOCATÁRIO, e conforme espólio o Sr. JOSÉ
CARLOS RIBEIRO, através da Escritura Pública de Abertura de Inventário e Nomeação de
Inventariante, lavrada em cartório em l9 de abril de 2023, será representado pela Sra. Monalisa
Peixoto Ribeiro, portâdora do RG n" 07.210.828-23 - SSP/RI e inscrita no CPF no 969.759.035-49,
restando assim comprovados os poderes de inventariante atribuídos à referida herdeira, residente e

domiciliada Av. Itacanoeira, no 93, Savoia, Ilhéus/BA, CEP: 45.550-000, doravante denominada
simplesmente LOCADOR, tem entre si justo e aceíado o presente TERIVIO DE
APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE N'239/2025, ORIUNDO da INEXIGIBILIDADE
N" 044/2025 de acordo com a Lei Federal de Licitações n" 14.3312021. e suas alterações posteriores,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO oBJETo

Pelo presente Termo de Apostilamento exclui-se e inclui-se fiscal de contrato âo Contrato de no

23912025. cujo o objeto é a Locação de um imóvel, situado na Rua Padre Edgar. no 166, Distrito de
Taboquinhas, Município de ltacaré/BA. destinado à instalação de Unidade de Apoio da Secretaria
Municipal de Cultura, visando o desenvolvimento de açÕes culturais. oficinas. reuniões. apoio a

artistas e grupos locais. bem como atendimento à população da região.

CLAÚSULA SEGUNDA - DA f,xCLUSÃo DE FISCAL DE CoNTRATO
Fica alterada a Cláusula Decima Primeira do Contrato n' 23912025, para excluir o servidor Diego
Auguslo Moraes Silva da função de Fiscal de Contrato - Portaria n' 04612025, anteriormente
designado para tal atribu ição.

CLAUSULA TERCEIRA . DA INCLUSÃO DE FTSCAL DE CONTRATO
Fica alterada a Cláusula Décima Primeira do Contrato n'23912025, para incluir a servidora Jhenifer
Cristina Brito da Silva na fungão de Fiscal de Contrâto, conforme designação estabelecida pela
Portaria.

CLAÚSULA QUARTA. DA RÂTIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato n'23912025

CLÁUSULA QUINTA- DA ASSINATURA.
Permanecem assinaturas do processo originário. caracterizando o ciente de todas as demais paíes

Itacaré/BA. 28 de agosto de 2025

END: Dr. Edgar Alves dos Reis, no57- Centro - Itacaré/Bahia - CEP: 45.530-000

o
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EXTRÂTO DE TERMO DE APOSTIIÁJIIENTO CONTRATO Ng 239/2025
INEXIGIBILIDADE N9 O44 / 2O2S

O Prefeito Municipal de Itacaré-BA, torna públlcâ a celebraçâo do Termo de Apostllamento
ao CONTRATO Ns 239l202S, IND(IGIBILIDADE Ns O44/2025,
LoCADOR: Espólio de )osé Carlos Ribeiro - Representado por Monalisa Peixoto Ribeiro,
CPF: 969)fiX)fiX-XX.

OBJETO DO CONTRÂTO: Este Contrato tem como objeto a Locação de um imóvel, situado
na Rua Padre Edgar, ne 166, Distrito de Taboquinhas, Município de ltacaré/BA,
destinado à instalação de Unidade de Apoio da Secretaria Municipal de Cultura, visando
o desenvolvimento de ações culturais, oficinas, reuniões, apoio a artistas e grupos
locais, bem como atendimento à população da região.

OBJETO DO TERMO:

D(CLUSÂO E INCLUSÂO DE FISCÁT DE CONTRÁTO.

Fica alterada a cláusula décima primeira do contrato original ne 239 /2025, excluindo o
servidor Diego Augusto Moraes Silva da função de Fiscal de Contrato - Portaria ns 046/2025
e, incluindo a servidora Jhenifer Cristina Brito da Silva na função de Fiscal de Contrato,
conforme designação estabelecida pela Portaria n' 0+6 /2025.

Publica-se na forma da lei

Itacaré/Ba,28 de agosto 202 5

o .á*Í^5.{jttArãnte Santos Mendes. - II
dson

Prefeito Municipal.

PR-EFEÍTURÂ MUN|ctP^L DE lrAcÁRÉ
Rua Dr. Edgâr Alves dos R€ls, nr57, Ccntro - ItãcaÉ - Behla CEP - 45.530-0O0

E-BalI: Itâcarcllcltacoes@gmall,com
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Tipo a

Contrato

# > cont,nto.

00001i
Contrato no OOO239 /2025
UU t mo otuo LizoÇõo 2 I / AA /2O 25

LocaL ltacaré/BA órgáo: MUNICIPIO DE ITACARE

Unidade executora: 138469O2OOO195-O01 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARE

Tlpo: Contrato (termo iniciaD Receita ou Despesâr Despesa Processo: OOO151,/2O25

Categoílã do processo: Locàcão lmoveis

Oata de divuLgaçáo no PNCP. \4/O7 /2O?5 Data de asslnatura:7O/O7/2O25 Vigência: de 1OIO7./2O25 a 1A/O7/2026

ld contrato PNCP: 13846902000195-2 -OOO225/2O25 Fonte: E & L PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA

ld contrataÉo PNCP: 138469O2OOO195-1-OOO1O8/2O25

!uieto:
locacao de um irnovet. situado na Rua Padre Edgar, nO 166, Distrito de Taboquinhas Municipio de ltacare/BA destinado a

instâtacao de Unidade de Apoio da Secretaria MunicipaI de Cultura, visando o desenvotvimento de acoês culturais, oficinas
reunioes apo

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa fisica CNPJ/CPF: 969.759.035-49 Consultar sênÇóes e oenalidades do fornecedor

Nome/Razão sociaL: MONALISA PEIXOTO RIBEIRO

o Arquivos Histórico

Nome : Data i

EXTRATO APOSTILAMENTO CT 2O2-2O25 docx 2A/OA/2A25

Eíb r 5 1-1 de l rlens

VALOR CONTRAÍAOO

R$ I600.00

E

1
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ESTÂDO DÂ B,AHIA

PnETEITURÂ MUNtcIPAL DE rrAcÁRÉ
cNPlr 13.E46.9o2l0001-95

reãhE
PODN SBCUTIVO iII'MCIPÁI.

DEptnT BrÍo DB uúTAçoEs E co TnÂms

EXTRÁTO DE TERMO DE ÂPOSTIt-/l,luENTO CONTRÁTO Nq 23912025
INEXIGIBILIDÂDE NC O44 /ZO2S

O Prefeito Municipal de Itácaré-BA, torna pública a celebração do Termo de Apostilamento
ao CONTRÂTO Nc 239l202S,lNEXlGIBlLIDÂDE Nc 0,t4l2025.
LOCÁDOR: Espólio de José Carlos Ribeiro - Representado por Monalisa Peixoto Ribeiro,
CPF: 969.XXX.XXX-)G.

OBIEIO DO CONTRÁTO: Este Contrato tem como obieto a Locação de um imóvel, situado
na Rua Padre Edgar, nq 1.66, Distrito de Taboquinhas, MunicÍpio de ltacaré/BA,
destinado à instalação de Unidade de Âpoio da Secretaria Municipal de Cultura, visando
o desenvolvimento de ações culturais, oÍicinas, reuniôes, apoio a artistas e grupos
locais, bem como atendimento à população da região,

OBIETO DO TERMO:

ExclusÃo E tNcLUsÃo DE FlscÁL DE coNTRATo.

Fica alterâda a cláusula décima primeira do contrato original na 23912025, excluindo o
serúdor Diego Augusto Moraes Silva da função de Fiscal de Contrato - Portâria ne 046/2025
e, incluindo a servidora lhenifer Cristinâ Brito da Silva na função de Fiscal de Contrâto,
conforme designação estabelecida pela Portaria n" 04612025.

Publica-se na forma da lei

Itacaré/Ba, 28 de agosro 2025

Edson Arante Santos Mendes
Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAI, DE TÍACIRÉ
Rue Dr. Edgar Álv.s dos Rcls, hrs7, Ccntro - Ir.@ré - Bahla CEP - 45,530.000.

E-h.ll: lr.c.rcll.it .oes@gnall.(oh

Qu inta-Íeira
28 de Agosto de 2025
2 - Ano XXI - No 5340

Itacaré
Diário Oficial do
MUNrcTPlO

cERTtFtCAÇÃO DTG|TAL: RUNDNZLBQKRCRKEYOUUXND
Esta ediÉo encontra-se no site oÍcial deste ente.


